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CENSURA PÚBLICA

O Conselho Regional de Psicologia – 6ª Região, em cumprimento à decisão prolatada no
Processo Disciplinar Ético CRP SP n.º 50/2014, faz divulgar a penalidade de CENSURA
PÚBLICA, ao psicólogo Dinerson Fiuza Alves - CRP 06/40517, por infração aos
Princípios Fundamentais I, II, V e VI e aos Artigos 1º “b”, 1º “c”,2º “a”, 2° “b”, 2° “q”, 3º -
“Parágrafo Único”, 19 e 20 “a” do Código de Ética Profissional da/o Psicóloga/o.

São Paulo, 21 de novembro de 2023.

Talita Fabiano de Carvalho (CRP 06/71781)
Conselheira presidenta do CRP SP
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